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IF SERTÃO-PE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2012

Regido pela Lei  nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000 e Decreto nº 5.450/2005,
Decreto 7.174/2010 e subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores,
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

OBJETO
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SOFTWARE

PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

SESSÃO PÚBLICA

DATA: 13/02/2012 HORÁRIO: às 10h00min horas (Horário de Brasília)

Pregoeiro
Antonio  Gomes  Barroso
de Sá
Portaria  nº  22  de
21/02/2011 

Equipe de Apoio
Eruleide Galvão Santana
Ednaldo  de  Araújo
Pereira
Cleiton  Rodrigues  de
Souza

Instituto  Federal  de  Educação,  Ciências  e  Tecnologia  do
Sertão Pernambucano – IF Sertão - PE.
BR 407 km 08 SN, Jardim São Paulo- Petrolina - PE. CEP 56-
314-520
Telefone: (87) 2101-4300 / 2101-4335.
E-mail: cp.cpl@ifsertao-pe.edu.br
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EDITAL

O  Diretor  Geral  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sertão
Pernambucano Campus Petrolina, o Sr. Artidônio Araujo Filho, usando da competência
delegada na Portaria Ministerial nº 54 de 19/02/2009, publicada no DOU de 20/02/2009,
torna  público  que  se  acha  aberta,  nesta  unidade,  licitação  na  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, o qual observará os preceitos de direito público e, em especial, as disposições da
Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto
nº  3.931,  de  19 de setembro  de 2001,  Decreto  nº  4.342,  de 23  de agosto  de 2002,
Decreto  7.174  de  12  de  maio  de  2010  e,  subsidiariamente,  da  Lei  nº  8.666,  de
21.06.1993, e suas alterações, e subordinada às condições e exigências estabelecidas
neste Edital e seus Anexos e neste processo n.º 23415.000128/2011-68. Na data, horário
e endereço eletrônico indicado, far-se-á a abertura da Sessão Pública do Pregão, por
meio de sistema eletrônico.

1 DO OBJETO

A  presente  licitação  tem  como  objeto  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
SOFTWARE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do
presente Edital.

2 DA ABERTURA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico (comunicação pela Internet), dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada
conforme indicado a seguir,  e de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste Edital.

DIA : 13 de fevereiro de 2012
HORÁRIO : 10h00min (Horário de Brasília-DF)
SITIO : www.comprasnet.gov.br
UASG : 158499 – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sertão

Pernambucano
CADASTRAMENTO  DA  PROPOSTA:  a  partir  da  disponibilização  do  Edital  no
COMPRASNET, até às 10h00min do   dia 13 de   fevereiro de 2012. Após este horário, o
Sistema não aceita inclusão de cadastramento da proposta para participação na licitação.

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão toda e qualquer empresa legalmente estabelecida
no País e que atenda as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, e estiver
devidamente  Cadastrada  no  SICAF,  HABILITAÇÃO  OBRIGATÓRIA válida  e,  estar
Cadastrada  nos  Serviços  por  Assinatura  do  COMPRASNET,  por  meio  do  site
www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico.
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3.1.1 As orientações para Cadastramento no COMPRASNET, condição necessária para
obter  acesso  ao  Pregão  Eletrônico,  e  para  a  participação,  estão  no  Manual  do
COMPRASNET  e  Manual  do  Fornecedor  (Pregão  Eletrônico),  respectivamente,  a
disposição no site acima citado. 

3.1.2  Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas neste Edital.

3.1.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará
a licitante às sanções previstas neste Edital.

3.2 Não poderão participar deste pregão as empresas interessadas que se encontrem
em processo de falência,  de dissolução,  de fusão, de cisão ou de incorporação;  que
estejam  cumprindo  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e/ou  com
impedimento  de  contratar  com  a  Universidade  Federal  do  Piauí;  que  tenham  sido
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; bem como os
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

3.3 A licitante deverá está conectada integralmente no sistema COMPRASNET para
acompanhar todo o trâmite legal da licitação.

3.3.1 Caso a licitante não esteja conectada no sistema no dia e horário marcado, implica
na aceitabilidade de todas as condições estabelecidas pelo pregoeiro enviadas pelo Chat
do Sistema.

3.4 Será órgão gerenciador do presente certame o IF SERTÃO - PE - Campus Petrolina,
UASG 158499.

  3.4.1 Será órgão participante o IF SERTÃO - PE Reitoria, Campus Salgueiro, Campus
Ouricurí.

4 DA  IMPUGNAÇÃO  E  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTOS  DO  ATO
CONVOCATÓRIO

4.1 Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para abertura da
sessão, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço  cp.cpl@ifsertao-
pe.edu.br, cabendo ao Pregoeiro esclarecer pelo mesmo veículo. 

4.2 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública,
qualquer  pessoa  poderá  impugnar  o  ato  convocatório  do pregão,  na  forma eletrônica
prevista no subitem anterior.

4.2.1 O IF SERTÃO - PE, Campus Petrolina, através do pregoeiro, terá o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para decidir sobre a impugnação. 

4.2.2 Caso seja acolhida petição contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame.
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5 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível,  para acesso ao sistema eletrônico (§1º, art.  3º do Decreto nº
5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br.
5.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (§ 6º,  art.  3º  do Decreto  nº
5.450/05).

5.3 O uso  da senha  de acesso pela  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,
incluindo  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não
cabendo ao provedor do sistema ou ao IF SERTÃO - PE, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (§ 5º, art.3º do
Decreto nº 5.450/05).

5.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico,  assumindo  como firmes e  verdadeiras suas propostas  e
lances.

6 DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇO

6.1 A  participação  no  Pregão  Eletrônico  dar-se-á  por  meio  da  digitação  da  senha
privativa  da licitante  e subseqüente envio  da proposta,  a partir  da disponibilização do
Edital do Pregão no COMPRASNET até a data e horário informados no subitem 02 deste
Edital, exclusivamente no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br;

6.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
anteriormente apresentadas;

6.2 Logo após a fase de habilitação, a licitante vencedora deverá enviar a Proposta de
Preços, Anexo III – Modelo de Proposta, atualizada, adequando o (s) valor (es), com o
último lance ofertado e enviá-la pelo correio ou diretamente pelo portador, ao Pregoeiro
no endereço  Rodovia BR 407, km 08 SN, Bairro Jardim São Paulo- Petrolina - PE.
CEP 56-314-520, no prazo de 03 (três dias) úteis.

6.3 Incumbirá a licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a
sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

6.4 Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
e que sua proposta está em conformidade com as exigências e especificações constantes
do ato convocatório.
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6.6 Os preços propostos serão registrados, indicando primeiramente o valor unitário e
depois  valor  total  propostos para cada item (tipo de impresso),  computando todos os
custos  necessários  ao  fornecimento,  considerando  impostos,  fretes,  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  bem  como  quaisquer  outras
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação;

6.7 Tanto  na  fase  de  proposta  quanto  na  fase de lances,  somente  o  valor  total  é
utilizado pelo Sistema Eletrônico, sendo o valor unitário utilizado apenas para validação
do valor total;

6.7.1 O pregoeiro poderá excepcionalmente solicitar novas atualizações e reenvio das
planilhas, até a etapa de adjudicação.

6.8 A ordem do item e a descrição do(s) materiais a serem cotados, deverão estar em
conformidade com aqueles constantes no  Termo de Referência, Anexo I do presente
Edital.

6.9 A licitante deverá acompanhar todas as fases das operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão. (Inciso IV do Art. 13o do Decreto no 5.450 de 2005).

6.10 As  empresas  arcarão  com  todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e
apresentação de suas propostas.

7 A PROPOSTA DEVERÁ CONTER, AINDA:

7.1. A mensuração do valor  do item de acordo com o  Termo de Referência,  Anexo I
deste edital, devendo ter OBRIGATORIAMENTE suas especificações completas;
 
7.2 O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados
a partir da data de encerramento da etapa de lances e abertura dos envelopes;

7.2.1 Decorrido  o  prazo  da  validade  da  proposta,  sem  convocação  para  a
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

7.3 VALOR UNITÁRIO em ALGARISMOS para o último lance cotado;

7.4 VALOR TOTAL em algarismos;

7.5 VALOR GLOBAL da proposta em algarismo e por extenso;

7.6       Declararação, na proposta, que nos preços propostos estão inclusos todas as
taxas, impostos e demais encargos incidentes sobre o objeto licitado até o recebimento do
material pelo IF Sertão - PE.

7.7       A omissão de alguma das alternativas acima ou a falsa informação, implicará
na inabilitada da empresa e as penalidades cabíveis.
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8 ETAPA DE LANCES

8.1 Aberta  à  etapa  competitiva,  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado
do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos em um intervalo  mínimo de 6
(seis) segundos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

8.3 O licitante  somente poderá oferecer  lance inferior  ao último por  ele  ofertado e
registrado pelo sistema.

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado primeiro.

8.5 Se a licitante apreçar o item em conformidade com o Termo de referência, Anexo I
do Edital, deverá descrever no campo Descrição Complementar: Conforme Edital;

8.6 Se a licitante ofertar o lance para quaisquer itens em conformidade com o Termo
de referência, Anexo I do Edital e queira fazer uma complementação na descrição, deverá
fazê-la no campo Descrição Complementar: <descrever complemento>;

8.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, sendo vedada à identificação do detentor do
lance.

8.8 A etapa de lances será encerrada mediante aviso de Aviso de Iminência, enviado
pelo Pregoeiro por meio do sistema eletrônico. 

8.8.1 Após  o  encerramento  de  fechamento  iminente,  será  aberta  a  etapa  de
Encerramento Aleatório pelo sistema eletrônico que será de 1 a 30 minutos.

8.9 No caso de desconexão com o pregoeiro,  no decorrer  da etapa competitiva  do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos  lances,  retomando  o  pregoeiro,  quando  possível,  sua  atuação  no  certame,  sem
prejuízo dos atos realizados.

8.10 Na eventualidade de desconexão com o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez)  minutos,  a  sessão  do  Pregão  será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

9 DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente
a respeito.

9.2 O julgamento das propostas obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR ITEM
para o objeto deste Edital. O preço ofertado, após a etapa de lances, não poderá ser
superior ao PREÇO MÁXIMO ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO;
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9.3 O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta
diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor valor para que seja obtido
preço melhor, bem assim, decidir sobre sua aceitação.

9.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável o Pregoeiro examinará
a proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.5 Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior a este, o Pregoeiro poderá
negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

9.6 Não será permitido alteração da proposta ou mesmo seu cancelamento após o seu
envio, exceto nos casos inexequibilidade ou de nova disputa por meio de lances inseridos
no sistema eletrônico, aplicando-se no que couber o disposto no Art. 7º da Lei 10.520 de
17/07/2002.

9.7 O pregoeiro analisará o objeto e o preço ofertados e avaliará a conformidade da
proposta  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital.  Caso  constate  divergência
suficiente, promoverá a exclusão da proposta. Uma vez executado este procedimento, o
pregoeiro fará a divulgação da proposta aceita.

9.8 Em atendimento aos artigos  3º,  42 ao 45 do Capítulo  V da Lei  Complementar
123/2006, promulgada em 14/12/2006, fica determinado que, após a fase de lances o
Sistema  fará  um  sorteio  eletrônico  entre  tais  fornecedores,  definindo  e  convocando
automaticamente a  vencedora  para  o  encaminhamento  da oferta  final  do  desempate,
conforme orientações abaixo:

I - Relativamente aos artigos 3º, 42 e 43, que tratam do enquadramento e habilitação das
ME/EPPs, além da verificação automática junto à Receita Federal do porte da Empresa,
refletida no Sistema após o encerramento da fase de lances, o fornecedor,  no ato de
envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema, deverá declarar que atende os
requisitos do artigo 3º para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

II - Ainda no que tange à habilitação, o favorecimento estabelecido nos artigos 42 e 43
permite ao fornecedor, ME/EPP, entregar a documentação com possíveis restrições, as
quais deverão ser sanadas no prazo de dois dias úteis, prorrogáveis por mais dois dias
quando for o caso. A habilitação é um procedimento do pregoeiro, não implicando em
qualquer alteração do Sistema, além da declaração já mencionada.

III  -  Relativamente  ao  empate  para  a  modalidade  “Pregão”  de  propostas  entre
fornecedores  de  médio  e  grande  porte  e  ME/EPP,  previstos  nos  artigos  44  e  45,  o
Sistema  de  Pregão  Eletrônico  passa  a  disponibilizar  funcionalidade  que,  após  o
encerramento da fase de lances, identificará em coluna própria as ME/EPP participantes,
fazendo a comparação entre os valores da primeira colocada, caso esta não seja uma
ME/EPP, e das demais ME/EPP na ordem de classificação.

IV - A proposta que se encontrar acrescida de até 5% acima da proposta de menor preço
estará  EMPATADA com a primeira  colocada  e  terá  o  direito,  no prazo  de  5 (cinco)
minutos controlados pelo Sistema, de encaminhar uma última oferta, obrigatoriamente
abaixo da primeira colocada para o desempate.
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V  -  Para  viabilizar  tal  procedimento,  o  Sistema  selecionará  os  itens  com  tais
características, disponibilizando-os automaticamente nas telas do pregoeiro e fornecedor,
encaminhando  mensagem  também  automática,  por  meio  do  CHAT,  convocando  a
ME/EPP que se encontra em segundo lugar,  a fazer sua última oferta no prazo de 5
(cinco) minutos sob pena de decair do direito concedido. Caso a ME/EPP classificada em
segundo lugar desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o Sistema convocará
as  demais  ME/EPP  participantes  na  mesma  condição,  na  ordem  de  classificação.
Havendo êxito neste procedimento,  o Sistema disponibilizará a nova classificação dos
fornecedores  para  fins  de  aceitação.  Não  havendo  êxito,  ou  não  existindo  ME/EPP
participante,  prevalecerá a classificação inicial.  Caso sejam identificadas propostas de
ME/EPP empatadas em segundo lugar, ou seja, na faixa dos 5% da primeira colocada, e
permanecendo  o  empate  até  o  encerramento  do  item,  o  Sistema  fará  um  sorteio
eletrônico entre tais fornecedores, definindo e convocando automaticamente a vencedora
para o encaminhamento da oferta final do desempate.

VI - A negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar, quando
houver, será sempre após o procedimento de desempate de propostas e classificação
final dos fornecedores participantes.

9.9  Encerrada a  etapa  de  convocação  das  microempresas  ou  empresas de pequeno
porte,  automática pelo  sistema comprasnet,  haverá solicitação do Pregoeiro,  via  chat,
para autodeclaração das licitantes de que possuem o (s) certificados de bens e serviços
com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo Produtivo
Básico  (PPB),  na  forma  definida  pelo  Poder  Executivo  Federal,  (  art.  5º  do  Decreto
7.174/2010).

9.10 A aplicação deste Decreto será posterior ao Decreto nº 6.204, de 2007, que trata de
benefícios a micro empresas e empresas de pequeno porte, e implicará em nova ordem
de classificação dos licitantes, para o exercício do direito de preferência (igualar a melhor
proposta) na ordem disposta nos incisos I a IV, do art. 8º;

9.11  Aplicação  das  regras  de  preferência  previstas  no  subitem  anterior,  com  a
classificação  dos  licitantes  cujas  propostas  finais  estejam situadas  até  dez  por  cento
acima da melhor proposta válida, conforme o critério de julgamento, para a comprovação
e o exercício do direito de preferência, (Inciso II do art. 8º do Decreto 7.174/2010);
9.11.1  Caso  haja  licitantes  que  se  declarem  portadores  de  um  ou  de  dois
certificados, aplica-se a seguinte ordem de classificação:

1º - Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico + Micro e Pequena Empresas;
2º - Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico;
3º - Tecnologia no País + Micro e Pequena Empresas;
4º - Tecnologia no País;
5º - Processo Produtivo Básico + Micro e Pequena Empresas;
6º - Processo Produtivo Básico.

9.12  O  Pregoeiro  poderá,  a  qualquer  tempo,  solicitar  amostra,  folder  ou  outras
informações que julgar necessária para análise e posterior aceitação ou não da proposta.

10 DA HABILITAÇÃO
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10.1 Depois  de  encerrada  a  etapa  de  Aceite das Propostas,  a  licitante  vencedora
deverá  enviar  toda  a  documentação  através  do  fax  (87)  2101-4335,  ou  por  email
(cp.cpl@ifsertao-pe.edu.br),  ou,  em  alguns  documentos,  anexando  no  sistema  do
comprasnet;  no prazo de 02 (duas) horas com o objetivo de se proporcionar agilidade aos
trabalhos de análise dos documentos;

10.1.1  A empresa vencedora, no prazo de até 3 (três) dias úteis, deverá enviar
toda  documentação,  exigida  para  sua  habilitação,  ou  diretamente  na  Comissão  de
Licitação do IF Sertão PE, no endereço BR 407 km 08 SN, Jardim São Paulo- Petrolina
- PE. CEP 56-314-520, sob pena de inabilitação;

10.1.2  Caso seja solicitada pelo pregoeiro a proposta será enviada à Comissão de
licitação e a solicitada terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, após a solicitação, para
entregar o que lhe foi solicitado.

10.1.3  Caso a empresa apresente toda documentação em original no prazo de 01
(uma)  h,  a  mesma terá  efeito  legal  para  sua  habilitação,  devendo,  pois,  o  pregoeiro
aguardar o mesmo prazo dado no subitem 10.1.1;

10.2 Todos  os  documentos  poderão  ser  apresentados  em  original,  por  qualquer
processo  de  cópia  autenticada  por  cartório  competente  ou  publicação  em  órgão  da
imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde que sejam exibidos os
originais  para  conferência.  Não  serão  aceitas  cópias  ilegíveis,  que  não  ofereçam
condições de leitura das informações nelas contidas, constando de:

10.2.1  Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato
impeditivo da habilitação, de acordo com o modelo – Anexo II do Edital:

10.2.2  Declaração da  licitante  de que não possui em seu  quadro de pessoal
empregado(s)  com menos  de  18  (dezoito)  anos em trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, do art. 27 da Lei
nº 8.666/93, de acordo com o modelo – Anexo II do Edital:

10.3   A  comprovação  da  habilitação  jurídica  e  da  regularidade  fiscal,  na  forma  e
condições estabelecidas nos incisos I e II do subitem 10.4, será feita por meio de consulta
on-line ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, e aos sites oficiais
de órgãos e entidades emissoras de certidões;

10.3.1 Na impossibilidade da consulta  on-line junto  ao SICAF e aos órgãos
oficiais, bem como as certidões vencidas, o fornecedor deverá enviar a documentação na
forma e condições estabelecidas nos subitens 10.1 e 10.2;

10.4 O licitante vencedor do certame, que não estiver regularmente habilitado no SICAF,
deverá apresentar durante a sessão pública, nos termos e prazos mencionado no subitem
anterior, a seguinte documentação:

10.4.1 Para habilitação jurídica:
10.4.1.1 Registro comercial, no caso de empresário individual; 
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10.4.1.2 ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  devidamente
registrado, em se tratando de sociedade empresária, e,  no caso de sociedade por ações,
acompanhado  de  documentos  de  eleições  de  seus  administradores  e  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva; 

10.4.1.3 decreto  de autorização,  em se  tratando de empresa  ou sociedade
estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.4.2  Para regularidade fiscal:
10.4.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
10.4.2.2  prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e  municipal,

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
10.4.2.3  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  (Certidão  Negativa  de

Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal
– SRF e Certidão quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional – PGFN);

10.4.2.4 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.4.2.5 prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS);
10.4.2.6  prova  de  regularidade  para  com o  Fundo de  Garantia  por  Tempo de

Serviço (FGTS),  demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei.
10.5 O licitante cadastrado com habilitação obrigatória, válida junto ao SICAF deverá
apresentar,  para a habilitação, apenas os documentos exigidos nos subitens 10.4.2.3;
10.4.2.5 e 10.4.2.6;

10.5 Documentos relativos à qualificação econômico-financeira:
10.5.1 Certidão  negativa  de  falência,  insolvência,  concordata,  recuperação  judicial  ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante pessoa jurídica
ou empresário individual;

10.5.2 Certidões negativas de execução patrimonial  expedidas pelos distribuidores das
justiças estadual e federal do domicílio do licitante pessoa física;

10.5.3 Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa,  vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

10.5.4 No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao
período de existência da sociedade.

 - A comprovação exigida, deverá ser feita da seguinte forma:
10.5.5 No  caso  de  sociedades  anônimas,  cópia  autenticada  do  balanço  patrimonial  e

demonstrações contábeis,  publicados no Diário  Oficial  do Estado/ Distrito
Federal ou, se houver, do município da sede da empresa;

10.5.6 No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas
do  Livro  Diário,  contendo  Termo  de  Abertura,  Balanço  Patrimonial,
Demonstrações  Contábeis  e  Termo de  Encerramento,  com  o  respectivo
registro  na  Junta  Comercial  e,  no  caso  de  sociedades  simples
(cooperativas), no cartório competente.

10.5.7 O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último
balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da
sociedade, atestando a boa situação financeira:
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LG= Liquidez Geral – superior a 1

SG= Solvência Geral – superior a 1

LC= Liquidez Corrente – superior a 1

Sendo,

LG= (AC+RLP) / (PC+ELP)

SG= AT / (PC+ELP)

LC= AC / PC

Onde:

AC= Ativo Circulante

RLP= Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante

ELP= Exigível a Longo Prazo

AT= Ativo Total

10.5.8 A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 1 (um) em quaisquer
dos índices  acima referidos deverá comprovar  capital  mínimo de 10% (dez por
cento)  do valor cumulativo de todos os contratos a serem celebrados pelo licitante,
para efeito de garantia ao adimplemento do contrato ulteriormente celebrado. 

10.5.9 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador  ou outro profissional  equivalente,  devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

10.6 Qualificação técnica:

10.6.1 Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

10.6.2 Conforme Decreto 7.174/2010 deverá ser entregue certificação, emitida por
instituições  públicas  ou  privadas  credenciadas  pelo  Instituto  Nacional  de
Metrologia,  Normalização  e  Qualidade  Industrial  –  Inmetro,  que  atestem,
conforme regulamentação específica, a adequação dos seguintes requisitos:

a) Segurança para o usuário e instalações;
b) Compatibilidade eletromagnética; e
c) Consumo de energia.

10.7 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para
a habilitação na presente licitação, no prazo estipulado neste Edital, ou os apresentarem
em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.



Fls.

   __________________________________

11 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 Inexistindo recursos, o objeto do certame será de imediato adjudicado ao licitante
vencedor, pelo pregoeiro;

11.2 Havendo recursos,  a  adjudicação  do  objeto  do  certame  será  realizada  após  a
decisão sobre estes pela autoridade superior;

11.3 Após a adjudicação, sendo constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente homologará a licitação, e convocará o adjudicatário para assinar o
contrato, no prazo definido no na minuta de contrato.

12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 Encerrada a etapa de lances, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer,  em conformidade com o prazo estipulado pelo
Pregoeiro,  quando  lhe  será  concedido  prazo  de  3  (três)  dias  para  apresentação  das
razões do recurso,  ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.1.2  A  manifestação  motivada  da  intenção  de  recorrer  será  realizada
exclusivamente no âmbito do Sistema Eletrônico, em campo próprio.
 
12.2 A falta de manifestação de intenção de recorrer, de acordo com o subitem anterior,
ao  final  da  sessão  do  Pregão,  no  tempo  estipulado  pelo  pregoeiro,  importará  na
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
licitante vencedor.

12.3 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

12.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.5 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei no 8.666,
de 1993, caberão:

I - recurso, interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser
protocolizado no endereço vide rodapé, nos casos de:

a) anulação ou revogação da licitação;
b) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666, de 1993;
c) aplicação das penalidades previstas neste Edital; 

II - pedido de reconsideração da aplicação da pena prevista neste Edital, interposto no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação do ato;

III - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
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12.6 O recurso,  previsto no subitem anterior,  será dirigido à autoridade superior,  por
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no
prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhá-lo  devidamente
informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§
4o do artigo 109 da Lei no 8.666, de 1993).

12.7 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

13 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1 As obrigações das partes contratantes estão definitivas no Termo de Referência
que integra este Edital.

14 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1 A entrega dos materiais, objeto deste Pregão será acompanhada e fiscalizada pelo
Almoxarifado  do  IF  Sertão  PE.  Campus  Petrolina  e  supervisionado  por  servidor
designado especificamente a esse fim.

15 DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS

15.1 A atestação da nota fiscal/fatura referentes ao recebimento do material do objeto
deste Pregão caberá ao Almoxarifado do IF Sertão PE Campus Petrolina. 

16 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 As despesas resultantes do objeto deste contrato correrão por conta de dotações
orçamentárias consignadas:

PTRES : 31640 
Fonte : 0112
Natureza da Despesa : 44.90.52 (Material permanente)

17 DO RECEBIMENTO E DA ENTREGA DOS MATERIAIS

17.1   Os materiais, objeto deste Pregão, serão entregues no Almoxarifado do IF Sertão -
PE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, , contados da data de entrega do empenho ao
fornecedor, através de Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer acréscimo adicional para o IF
Sertão - PE.

17.2  O prazo a que se refere o subitem anterior  poderá ser prorrogado a critério da
diretoria de Administração, considerando para tanto as hipóteses seguintes:

I - Ato motivado pela Administração que impeça a entrega do material;

II  -  Caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, que tenha, a

critério da Administração, correlação com atraso;
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III - Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formulados

antes de esgotar o prazo inicial fixado para entrega, constante nos termos da proposta

                                     

17.3 O Almoxarifado do IF Sertão - PE. Campus Petrolina, reserva-se o direito de recusar
o material no ato da entrega, ou até o exame do mesmo, no todo ou em parte, desde que
estejam em desacordo com as especificações constantes deste Pregão, sendo que o
mesmo deverá ser substituído dentro do prazo a ser determinado pelo Setor Competente,
a partir do ato da recusa do material, sob pena das sanções contidas neste edital.

17.4   A entrega do material  em desconformidade com o especificado,  caso não seja
possível a correção ou troca, sujeitará a sua devolução e aplicação das sanções legais
cabíveis.

18     CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1   O pagamento será efetuado em moeda nacional, até o  30º (trigésimo) dia útil,
contados   a  partir  da  data  de  entrega  da  Nota  Fiscal  com  respectivo  ATESTO  da
comissão responsável pelo recebimento dos materiais, se o licitante estiver em situação
regular junto ao SICAF;

18.2 O IF SERTÃO – PE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a licitante não tiver efetuado a entrega do material na sua totalidade ou não
estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita;

18.3 O  IF  SERTÃO  –  PE poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos
deste Pregão.

18.4   Os preços em moeda corrente nacional serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o
disposto na alínea “d” do inciso II do art. 65 da lei nº 8.883/94, e serão incluídas todas as
taxas, impostos e demais encargos incidentes sobre o objeto licitado até o recebimento do
material  pelo  Setor  competente,  bem como fica  obrigado a  aceitar  os  acréscimos ou
supressões previsto no parágrafo 1º do art. 65 da lei 8.666/93.

18-A DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

18.1   No interesse da Administração do IF Sertão - PE, o valor inicial atualizado do contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. Nenhum acréscimo
ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos anteriormente, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
18.1.2 Não será admitida, em hipótese alguma, a soma de supressões e acréscimos em
limites que extrapolem o disposto no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93.

19 DAS PENALIDADES
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19.1 O  atraso  injustificado  na  entrega  dos  materiais  ou  o  descumprimento  das
obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a  licitante vencedora à multa de 0,33%
(zero vírgula trinta e três por cento) por dia sobre o valor total do contrato, recolhida no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente.

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração do IF
Sertão  –  PE  poderá  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  aplicar  à  licitante
vencedora as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa compensatória de 2% (dois por cento) até o limite de 5% (cinco por cento)
sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de  inexecução  total  do  objeto  contratado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. No caso
de  inexecução  total,  multa  compensatória  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do
contrato;

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração do Instituto Federal de Educação Ciencia e Tecnologia Sertão
Pernambucano, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

19.3 Ficará  impedida  de  licitar  e  de  contratar com a  Administração  Pública,  pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio o contraditório à ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

I - deixar de assinar o contrato;

II - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

III  - não mantiver a proposta, injustificadamente;

IV - comportar-se de modo inidôneo;

V - fizer declaração falsa;

VI - cometer fraude fiscal;

VII - falhar ou fraudar na execução do contrato.

19.3.1 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita
às penalidades tratadas na condição anterior:

I - pelo fornecimento dos produtos em desconforme com o especificado
e aceito;

II - pela não substituição, no prazo estipulado, dos produtos recusados
pelo IF Sertão - PE;

III -  pelo  descumprimento  dos  prazos  e  condições  previstos  neste  
Pregão.
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19.5 As  sanções  de  advertência  e  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração do IF Sertão – PE ou a Administração Pública poderão ser aplicadas à
licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

19.6 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Administração do IF Sertão – PE Campus Petrolina,  a licitante  vencedora
ficará isenta das penalidades cabíveis.

20 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

20.1 Nenhuma  indenização  será  devida  ao  licitante  pela  elaboração  ou  pela
apresentação de documentação referente ao presente Edital.
20.2 A apresentação de proposta implicará a plena aceitação por parte do licitante das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

20.3 Na contagem dos prazos  estabelecidos neste  Edital  exclui-se o  dia  de início  e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia
de expediente no IF Sertão – PE Campus Petrolina.

20.4 Fica assegurado ao IF SERTÃO – PE Campus Petrolina o direito de revogar a
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado,  pertinente  e  suficiente  para  justificar  tal  conduta,  devendo  anulá-la  por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e
devidamente fundamentado;

20.5 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

20.6 O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão das formalidades.

20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração e a segurança da contratação.

20.8 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para abertura da
sessão  pública,  este  prazo  será  reaberto,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a
alteração não afetar a formulação das propostas.

20.9 Cópias do Edital e de seus anexos poderão ser obtidas, diretamente na Comissão
de Licitação ou pelos endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br ou diretamente na
Comissão Permanente  de Licitação,  no endereço  Rodovia  BR 407 km 08  –  Bairro
Jardim São Paulo, Petrolina/PE. CEP 56.314-520;

20.10 A Administração do IF Sertão –  PE Campus Petrolina reserva-se no direito de
Homologar  no  todo  ou  em parte,  Anular  ou  Revogar  a  Licitação,  sem que  caiba  ao
licitante direito a qualquer indenização.
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20.11  A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos do
Edital, bem como a observação dos regulamentos administrativos e das normas gerais ou
especificas do IF Sertão – PE aplicáveis  ao objeto deste Pregão, e conhecimento da
legislação geral e específica sobre licitações públicas.

20.12   É permitido ao licitante e a qualquer interessado o conhecimento dos termos do
respectivo processo licitatório e a obtenção de copia de edital. (art. 63 da lei nº 8.666 /93).

20.13  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil  subseqüente,  no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação da Comissão Permanente de Licitação em contrário;

20.14  A solicitação de quaisquer documentos, referente a esta licitação, a proponente
deverá solicitar por escrito à Comissão de Permanente de Licitação, via  requerimento
protocolada na Diretoria de Administração e Planejamento do  IF Sertão - PE., para sua
liberação;

21   DAS AMOSTRAS

21.1 O Pregoeiro poderá,  a qualquer tempo, solicitar amostra de quaisquer materiais
para análise e posterior aceitação, para o licitante que ostenta o primeiro lugar.

21.2 Caso a amostra solicitada esteja em desconformidade com o material cotado pela
empresa, este será automaticamente rejeitado.

21.3 As  amostras,  quando  solicitadas,  deverão  ser  apresentadas  em  embalagem
personalizada,  de  acordo  com  a  marca  cotada,  correspondente  ao  número  do  item
constante no anexo do edital, em papel timbrado, etiquetadas com o nome da empresa,
modalidade da licitação e número do item correspondente, conforme modelo – Anexo IV
do Edital;

21.4 Caso a amostra solicitada esteja em desconformidade com o produto cotado, será
automaticamente rejeitada, cabendo a licitante, a substituição ou troca no prazo máximo a
ser determinado pelo setor competente;

21.5 A  Amostra  solicitada  pelo  pregoeiro,  para  análise,  caso  seja  aceita,  não  será
devolvida à empresa, sendo, portanto, deduzida no total licitado no ato da entrega.

22  DO FORO

22.1  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro
da Cidade de Petrolina/PE, Seção Judiciária de Pernambuco, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea
"d" da Constituição Federal.

23  DOS ANEXOS
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23.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência
b) ANEXO II - Declaração inexistência de empregado de menor idade e

fato impeditivo
c) ANEXO III - Modelo de Proposta
d) ANEXO IV - Modelo notificação
e) ANEXO V          -          Ata de Registro de Preços
f) ANEXO VI         -          Minuta do contrato
g) ANEXO VII    - Modelo de elaboração independente da proposta 
h) ANEXO VIII - Quantitativo por Campus

Petrolina (PE), 06 de janeiro 2012.

ARTIDÔNIO ARAUJO FILHO
DIRETOR GERAL 

IF SERTÃO – PE CAMPUS PETROLINA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO   PARA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 23415.000128/2011-68

1.OBJETO

1.1.Registro  de  preços  para  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  SOFTWARE,  conforme
especificações, quantidades e valor médio unitário, estabelecidos abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
 VALOR

MÁXIMO
UNIT. R$

 VALOR
MÁXIMO TOTAL

R$

1 Licenças do  Sistema Operacional Windows Server® 2008
R2, Edição Enterprise. (ACADÊMICO)

unid. 23 5.188,94 119.345,62

2

Licenças de software para  projeto estrutural para cálculo
de  até  oito  pavimentos.
O programa deverá permitir: lançamento gráfico da estrutura,
analisar a estrutura, vínculos e carregamentos, montagem da
estrutura,  configurar  a  estrutura
com dados compativeis com a norma NBR 6118, obtenção de
esforços,  adoção  sugerida
do  modelo  estrutural,  dimensionar  lajes,  vigas  e  pilares,
permitir  a  impressão  dos  desenhos
estruturais em CAD dxf ou dwg, em formatos de plantas conf.
ABNT. (ACADÊMICO)

unid. 4 4.231,25 16.925,00

3

Licenças de software para   projeto hidráulico e sanitário.
O  programa  deverá  permitir  o  dimensionamento  de
canalizações  e  peças  acopladas  a  elas,
detalhes  isométricos,  detalhes  sanitários,  possível
visualização  em  3D,  cálculo  das  perdas  de  carga
das tubulações e conexões, unidades de tratamento (podem
ser  inseridas,  dimensionamento
e  detalhamento  das  unidades  de  tratamento  de  esgoto
sanitário
-Tanque séptico,  filtro  anaeróbio,  vala  de  filtração,  vala  de
infiltração,  sumidouro-  na  memória  de  cálculo,
as especificações relacionadas ao dimensionamento  de cada
unidade  de  tratamento.),  
O  dimensionamento  da  rede  hidráulica  será  baseado  nas
normas  NBR  5626/98  e  NBR  7198/93  e  o  da  rede
sanitária atende as prescrições da NBR 8160/99. O programa
permite  o  lançamento  de  detalhes  hidráulicos
(isométricos)  e  sanitários,  a  geração  de  vistas  laterais
(cortes),  esquemas  verticais  de  água  e  de  esgoto,
além  de  uma  visualização  tridimensional  completa  da
tubulação.
Além de permitir a saída gráfica impressa em plantas CAD
dxf  ou  dwg,  em  formatos  de  plantas  conf.  ABNT.
(ACADÊMICO)

unid. 4 1.697,67 6.790,68
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4

Licenças  de software  para   projeto  elétrico.
O programa permitirá o lançamento dos pontos, definição de
circuitos,  lançamento  dos  condutos,  lançamento
de fiação, gerenciamento dos dados e desenvolvimento dos
cálculos,  legendas  e  diagramas,  lançamento  gráfico
e impressão do projeto através de plantas CAD dxf ou dwg,
em formatos de plantas conf. ABNT. (ACADÊMICO)

unid. 4 1.398,33 5.593,32

5

 Licenças  de  software  para  orçamento  de  obras.
Este programa deverá permitir o planejamento de obras, sua
orçamentação  através  de  um  banco  de  dados
de materiais e serviços regionais: Pernambuco, renovado e
atualizado  por  um  período  mínimo  de  dois  anos;
terá um banco de dados que permita a composição unitária
dos  serviços  relacionados  à  construção  civil  de  edifícios
e  obras  de  arte  em  suas  mais  variadas  aplicações:
elaboração  de  projetos  e  consultoria,
edificações em geral, estrutural, elétrica, telefônica, de lógica
de  TI,  hidráulica  e  sanitária,
e todos os serviços congêneres aos praticados atualmente no
mercado de orçamentação de obras. (ACADÊMICO)

unid. 4 3.800,13 15.200,52

6

Software, tipo sistema operacional editoração gráfica, versão
em português,  aplicação  informática,  finalidade  criar  fontes
gráficas  para  editoração,  tipo  corel  draw  versão  Full  mais
atual. (ACADÊMICO)

unid. 29 1.399,00 40.571,00

7
Software, tipo aplicativo, tipo / padrão photoshop, versão full
mais  atual,  aplicação  capturar  imagens  para  editoração,
idioma português. (ACADÊMICO)

unid. 31 1.706,18 52.891,58

8 Adobe Creative Suite 5 Web Premium.  (ACADÊMICO) unid. 75 4.018,36 301.377,00

9 CorelDRAW Graphics Suite X5 (ACADÊMICO) unid. 77 1.399,00 107.723,00

10

Antivirus corporativo.  Especificações técnicas do software: Núcleo

antivírus  -  taxa  de  descoberta  de  vírus  de  100%;  desempenho

excelente; exigências de memória razoáveis. Interface do utilizador
-  teste  de  memória  durante  o  Boot  do  programa;  interface  do

utilizador simples e muito intuitiva; testa discos inteiros ou pastas

de  arquivos  selecionados;  trabalha  oss  resultados  da  varredura,

ações em arquivos infectados; armazena os resultados da varredura

(histórico);  enciclopédia  de  vírus;  visualização  de  relatório.

Proteção mais segura -  filtragem  de URL, bloqueio acesso a sites

improdutivos,  ofensivos  e  perigosos;  bloqueia  vírus,  spam,

apyware, rootkits  e bots.  Proteção mais inteligente -  Verificação

mais rápida, atualização mais ágeis e com mínimo de inpacto no PC.

Identifica automaticamente novas ameaças e alerta; protege contra

infecções via dispositivos USB;   filtro de conteúdo de mensagem

instantâneas.  Proteção  mais  Simples-  Painel  de  aprimoramento

que  mostra  rapidamente  o  status;  administração  zero;  fácil  de

instalar com definições preconizadas; gera relatório de segurança;

fornece  opções  de  consoles  de  gerenciamento  web;  aumenta

automaticamente a  segurança  dos  laptops  fora  do escritório.  As

licenças de uso deverá ser de 1 (um) ano podendo ser renovável a

critério da administração. antivírus deverá atingir todas as versões

atuais da  plataforma microsoft.

Unid. 300 40,79 12.237,00

VALOR  TOTAL R$  R$                        678.654,72 
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1.2.A existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as
contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica  para  a  contratação  pretendida,  sendo  assegurada  ao  beneficiário  do
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3.Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão,
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo
Unificado de Materiais - CATMAT do Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais - SIASG.

1.4.Os bens objeto do presente certame, em razão de suas especificas características
deverão  ser  transferidos  ao  IF  SERTAO  por  meio  de  licença  de  uso  por  prazo
indeterminado, salvo quando as especificações do item dispuser em contrario.

1.5.Os bens ainda deverão ter garantia de 12 (doze)  meses.  Dentro desse mesmo
prazo, a empresa deverá prestar o serviço de assistência técnica. 

2.JUSTIFICATIVA 

2.1A  aquisição  dos  bens  acima  elencados,  no  que  se  refere  ao  Campus  Petrolina,
Campus  Salgueiro  e  Campus  Ouricuri,  atenderá  às  necessidades  de  todas  as
modalidades  dos  cursos  de  informática,  possibilitando  ao  aluno,  concluídos  seus
estudos:  atuar  na  administração  de  sistemas  operacionais  de  redes  de
computadores;utilizar de forma adequada os tipos de sistemas operacionais de redes
e  suas  aplicações;  aplicar  a  melhor  versão  e/ou  distribuição  de  acordo  com  os
requisitos levantados;  executar  instalações e configurações básica de servidores e
estações de trabalho da rede  e serviços de rede; construção de sites e aplicações na
web.  A  reitoria  atenderá  a  demanda  do  setor  de  obras  e  licitações,  como  na
elaboração de projetos e consultoria em geral. O Sistema de Registro de Preços será
utilizado pois o presente caso se enquadra nas hipóteses do art.  2º do Decreto nº
3.931/2001, vez que, pelas características do objeto, há necessidade de contratação
freqüente, bem como há a conveniência de sua contratação por mais de um órgão ou
entidade.

3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns,  nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450,
de 2005. 

4 MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

4.1O fornecimento será efetuado  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.2Os  bens  deverão  ser  entregues  na  sede  do  IF  SERTÃO  Campus  Petrolina,  no
endereço  Rodovia BR 407,  km 08 -  Bairro Jardim São Paulo,  Petrolina-PE,  no
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horário das 08 horas às 16 horas,  bem como nos demais endereços indicados no
Anexo VIII.

5 AVALIAÇÃO DO CUSTO

O  custo  estimado  total  da  presente  contratação  é  de  R$ 678.654,72 (Seiscentos  e
setenta e oito mil seiscentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e dois centavos)
.

5.1O custo  estimado foi  apurado  a  partir  de  mapa de preços  constante  do processo
administrativo,  elaborado  com  base  em  orçamentos  recebidos  de  empresas
especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao Sistema de Preços
Praticados  -  SISPP  do  Sistema  Integrado  de  Administração  de  Serviços  Gerais  -
SIASG, conforme o caso.

6 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1Os bens serão recebidos:

a.Provisoriamente,  a  partir  da entrega,  para  efeito  de  verificação  da
conformidade  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da
proposta.

b.Definitivamente,  após  a  verificação  da  conformidade  com  as
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente
aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

6.1.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela
autoridade competente.

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1A Contratada obriga-se a:

7.1.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações
da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;
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7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

7.1.2.1 O dever  previsto  no subitem anterior  implica  na obrigação  de,  a  critério  da
Administração,  substituir,  reparar,  corrigir,  remover,  ou  reconstruir,  às  suas
expensas,  no prazo  máximo de  30 (trinta)  dias,  o produto  com avarias  ou
defeitos;

7.1.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5 Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

7.1.6 Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações  assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta
de contrato;

7.1.7 Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução do contrato.

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1A Contratante obriga-se a:

8.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2 Verificar  minuciosamente,  no prazo  fixado,  a  conformidade  dos bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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9 MEDIDAS ACAUTELADORAS

9.1Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem
a  prévia  manifestação  do  interessado,  motivadamente,  adotar  providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

10 CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1 A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  por  um  representante  da
Administração,  ao  qual  competirá  dirimir  as  dúvidas  que  surgirem  no  curso  da
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1 O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material
inadequado  ou  de  qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem como  o  nome dos
funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

11 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 O  atraso  injustificado  na  entrega  dos  materiais  ou  o  descumprimento  das
obrigações  estabelecidas  no  contrato  sujeitará  a  licitante  vencedora à  multa  de
0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia sobre o valor total do contrato,
recolhida  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  uma  vez  comunicados
oficialmente. 
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11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração do IF
Sertão – PE poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar à  licitante
vencedora as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa compensatória de 2% (dois por cento) até o limite de 5% (cinco por cento)
sobre o  valor  total  do contrato,  no caso de inexecução total  do objeto  contratado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. No
caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com  a  Administração  do  Instituto  Federal  de  Educação  Ciencia  e  Tecnologia
Sertão Pernambucano, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

11.3 Ficará  impedida de licitar  e de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio o contraditório à ampla
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,  a
licitante que:

     I - deixar de assinar o contrato;

          II - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

     III  - não mantiver a proposta, injustificadamente;

     IV - comportar-se de modo inidôneo;

          V - fizer declaração falsa;

     VI - cometer fraude fiscal;

     VII - falhar ou fraudar na execução do contrato.

11.3.1 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a  licitante vencedora estará
sujeita às penalidades tratadas na condição anterior:

      I - pelo fornecimento dos produtos em desconforme com o especificado
e aceito;

      II - pela não substituição, no prazo estipulado, dos produtos recusados
pelo IF Sertão - PE;

      III -  pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.

11.4 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
Administração do IF Sertão – PE ou a Administração Pública poderão ser aplicadas à
licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.
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11.5 Comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,  devidamente
justificado e aceito pela Administração do IF Sertão – PE Campus Petrolina, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.

Petrolina-PE, 08 de julho 2011.

Fábio Cristiano Souza Oliveira                                                           Laécio Araujo Costa
Colegiado de Informática                                                            Colegiado de Informática
Siape 3701224                                                                                           Siape 1695744

 APROVO:

O presente Termo de Referência de acordo com o inciso II do Artigo 9º do Decreto
nº 5.450/2005, cuja finalidade é subsidiar os fornecedores de todas as informações
necessárias  à  participação  no  certame  para  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
SOFTWARE PARA AS NECESSIDADES DO IF SERTÃO PE, estando presentes
os elementos necessários à identificação do objeto, seu custo e todos os critérios
para participação de forma clara e concisa.

Petrolina-PE, 08 de julho de 2011.

ARTIDONIO ARAUJO FILHO
Diretor Geral

IF Sertão- PE – Campus Petrolina
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ANEXO II

D E C L A R A Ç Ã O DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

(Nome da empresa) ________________________________________________., inscrita
no CNPJ nº. ____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.
(a)________________________________________  portador  da  carteira  de  identidade
nº.____________________________  e  do  CPF  nº.  ___________________________
sediada  (endereço  completo)  ______________________________________________,
DECLARA, para fins do disposto  no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho
de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não utiliza mão-de-
obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-
obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega maior de 16 (dezesseis) e menor de 14 (catorze) anos na condição
de aprendiz. 

Cidade - UF,       de                       de  2011.

_____________________________________________
(nome e número da identidade do declarante)

D E C L A R A Ç Ã O DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome  da  empresa)...........................................................................................,  CNPJ  ou
CPF  nº............................................................................,  sediada  (endereço
completo) .............................................................................., declara, sob as penas da Lei,
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cidade - UF,       de                    de 2011.

________________________________________________
(nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

Item Descrição Unid. Quant
.

Preço unitário máximo
admitido pela
Administração

Deverá Constar, obrigatoriamente, da Proposta de Preços:

VALIDADE DA PROPOSTA: será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da
data de encerramento da etapa de lances e apresentação dos envelopes;

VALOR UNITÁRIO: em ALGARISMOS para o último lance cotado;
 
VALOR TOTAL: em algarismos;

VALOR GLOBAL: em algarismo e por extenso;

DECLARAÇÃO:  Declarar,  na proposta, que nos preços propostos estão inclusos todas
as taxas, impostos e demais encargos incidentes sobre o objeto licitado até o recebimento
do material pelo IF Sertão - PE;

NOTA - A  Proposta  deverá  ser  elaborada  em  conformidade  com  as
descrições, quantitativos e o disposto do Edital e item 1 do Termo de Referência.

Município de _______________, ____de_______________de 2011

____________________________________
Pela empresa

CNPJ:________________________________
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ANEXO IV

NOTIFICAÇÃO

Em observância ao disposto no parágrafo 1º, art.2º do Decreto 5.450 de 31/02/2005 com
vistas a verificar a qualidade do(s) produtos(s) abaixo descritos(s), notifico a empresa infra
citada a apresentar/enviar  a Comissão Permanente de Licitação do Instituto Federal
de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Sertão  Pernambucano  –  IF  Sertão  PE,  no
endereço  Rod  BR  407  km  08  Jardim  São  Paulo,  Petrolina/PE  CEP  56.314-520,
amostra(s) em número mínimo de UMA UNIDADE. 

EMPRESA
ENDEREÇO
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO SRP Nº ___/2011
DATA DE ENTREGA

ÍTEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA DO
PRODUTO

IF Sertão PE
Comissão Permanente de Licitação
Rod BR 407 km 08 Jardim São Paulo, Petrolina/PE CEP 56.314-520
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ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2011.

Aos ............... dias do mês de .............. de 2011, na ..................... em .................., por
seus representantes legais, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, dos
Decretos nº. 3.555, (alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo
Decreto nº 3.784, de 06 de abril  de 2001), nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, nº.
4.342, de 23 de agosto de 2002, n° 5.450, de 31 de maio de 2005, nº 7.74 de 12 de maio
de 2010 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e legislação correlata,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no
Pregão por Registro de Preços nº ____/2011, Ata de julgamento de Preços, publicada no
Diário Oficial da União e homologada pelo IF Sertão – PE Campus Petrolina, às fls. ..... do
processo em referência, RESOLVE registrar os preços para fornecimento de material de
consumo referente ao(s) item (s) ___,______,_________ conforme consta no Termo de
Referência (Anexo I do Edital), que passa a fazer parte integrante desta ata, tendo sido,
os referidos preços, oferecidos pela empresa:
__________________________.

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, a contar da publicação no Diário Oficial da União,
na forma do Decreto nº. 3.931/01.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO REGISTRADO

A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  dos  materiais  especificados  e
quantificados no Termo de Referência do Edital do Pregão/SRP Nº ____/2011, conforme
quadro abaixo:

ITEM MATERIAL QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
GLOBAL

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da
publicação no Diário Oficial da União, durante o qual o IF Sertão - PE não será obrigada a
adquirir o(s) produto(s) referido(s) na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente,
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas fornecedoras,
ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para
tanto, garantidos, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
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3.CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  usada  por  todos  os  órgãos
interessados em participar, em qualquer tempo, desde que autorizados pelo IF Sertão -
PE e em conformidade com o § 3º do art. 8º do Decreto nº 3.931/01, incluído pelo Decreto
nº 4.342/02.
3.2 O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
especificado  na  Cláusula  Primeira  deste  Instrumento,  conforme  proposta  de  preço
apresentada no Pregão nº ___/2011.

4.CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO MATERIAL

4.1 O local de entrega do material será de acordo com as especificações do Termo de
Referência e do edital, no endereço: 

� Campus Petrolina – Rod BR 407 Km 08, Bairro Jardim São Paulo, s/n –
Petrolina-PE. CEP 56.314-520

4.2 Os materiais deverão ser aceitos, da seguinte forma:
4.2.1 provisoriamente, por servidor designado pelo IF Sertão - PE, para efeito de

posterior  verificação  da  conformidade  dos  materiais  ofertados  com as  especificações
constantes da planilha supra.

4.2.2 definitivamente, após verificação de qualidade e quantidade dos materiais e
da instalação dos mesmos.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE ENTREGA

5.1 Os materiais deverão ser entregues, sob demanda do IF Sertão - PE, as expensas da
vencedora,  de  acordo  com  as  quantidades  constantes  nos  itens  2.1,  nos  endereços
descritos no TR, no prazo Maximo de 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da Nota de
Empenho, de segunda a sexta-feira, das 08 às 16 horas.
5.2 Os itens ofertados deverão apresentar prazos de validades mínimas de 90 (noventa)
dias a contar da emissão da Nota Fiscal.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado pelo IF Sertão - PE (Campus específico), por meio de
ordem bancária, ao banco a ser indicado pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir da entrega definitiva mediante apresentação da Nota Fiscal / Fatura,
devidamente atestada pelo setor competente.
6.2  No  caso  de  incorreção  nos  documentos  apresentados  serão  eles  restituídos  à
Contratada  para  as  correções  necessárias,  não  respondendo  o  IF  Sertão  -  PE  por
quaisquer  encargos  resultantes  de  atrasos  na  liquidação  dos  pagamentos
correspondentes.
6.3 Para fins de habilitação ao pagamento serão procedidas consulta "ON LINE" junto ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF antes de cada pagamento
a  ser  efetuado,  para  verificação  da  situação  da  CONTRATADA,  relativamente  às
condições de habilitação exigidas no Edital, bem como consulta ao Cadastro Informativo
de  Créditos  não  Quitados  –  CADIN,  cujos  resultados  serão  impressos  e  juntados  ao
Processo próprio.
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6.4  As  despesas  referentes  ao  objeto  deste  Pregão  correrão  à  conta  dos  recursos
consignados  no  Orçamento  da  União,  existentes  nas  dotações  do  IF  Sertão  -  PE  e
Unidades Descentralizadas Apoiadas ou dos órgãos e entidades usuários, na data dos
respectivos empenhos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
7.1 O IF Sertão - PE será o órgão responsável pelo controle e administração das Atas de
Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitados pelos
órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os
fornecedores para o qual será emitido o pedido de compra.
7.2 A emissão dos pedidos de compras/fornecimento será da inteira responsabilidade e
iniciativa  dos  órgãos  usuários  do  registro,  cabendo  aos  mesmos  todos  os  atos  de
administração junto aos fornecedores e serão formalizados por intermédio de empenho,
quando a entrega for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por contrato nas
hipóteses em que tais cláusulas se fizerem necessário.
7.3 A Administração não emitirá qualquer pedido de compra sem a prévia existência do
respectivo crédito orçamentário.
7.4 A convocação dos fornecedores, pelos órgãos usuários, será sempre formalizada e
conterá  o  endereço  e  o  prazo  máximo  em  que  deverão  comparecer  para  retirar  o
respectivo pedido de compra, além da menção da Ata de Registro de Preços a que se
refere.
7.5  O fornecedor  convocado na  forma do  subitem anterior  que  não comparecer,  não
retirar o pedido de compra ou empenho no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações
estabelecidas na Ata de Registro de Preços estará sujeito às sanções previstas neste
Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES

8.1.O atraso injustificado na entrega dos materiais ou o descumprimento das obrigações
estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,33% (zero vírgula
trinta e três por cento) por dia sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

8.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração do IF
Sertão  –  PE  poderá,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  aplicar  à  licitante
vencedora as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa compensatória de 2% ( dois por cento ) até o limite de  5% (cinco por
cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. No caso
de inexecução total  ,  multa compensatória de 10% ( dez por cento) sobre o valor  do
contrato;

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração do Instituto Federal de Educação Ciencia e Tecnologia Sertão
Pernambucano, pelo prazo de até 2 (dois) anos.



Fls.

   __________________________________

8.3 Ficará  impedida  de  licitar  e  de  contratar com a  Administração  Pública,  pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio o contraditório à ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

I - deixar de assinar o contrato;

II - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

III  - não mantiver a proposta, injustificadamente;

IV - comportar-se de modo inidôneo;

V - fizer declaração falsa;

VI - cometer fraude fiscal;

VII - falhar ou fraudar na execução do contrato.

8.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:

I - pelo fornecimento dos produtos em desconforme com o especificado
e aceito;

II - pela não substituição, no prazo estipulado, dos produtos recusados
pelo IF Sertão - PE;

III -  pelo  descumprimento  dos  prazos  e  condições  previstos  neste  
Pregão.

8.5 As  sanções  de  advertência  e  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração do IF Sertão – PE ou a Administração Pública poderão ser aplicadas à
licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

8.6 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito  pela  Administração  do  IF  Sertão  -  PE.  a  licitante  vencedora  ficará  isenta  das
penalidades cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

9.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
9.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preço;
9.1.2  não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  no  prazo  estabelecido  pela

Administração, sem justificativa aceitável;
9.1.3 não aceitar  reduzir  o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado; e
9.1.4 tiver presentes razões de interesse público.

9.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do IF Sertão -
PE.
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9.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de  fato  superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execução  contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS

10.1  O  contratado  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus
acréscimos.
10.2  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item
anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
10.3 Não será admitida, em hipótese alguma, a soma de supressões e acréscimos em
limites que extrapolem o disposto no art. 65, § 1.º da Lei n.º 8.666/1993.

11.CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E
EMISSÃO DOS PEDIDOS DE COMPRAS/FORNECIMENTO

11.1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas,
caso a caso, pela Administração do IF Sertão - PE.
11.2. A emissão dos pedidos de compras/fornecimento, sua retificação ou cancelamento,
total ou parcial será igualmente autorizado pelo órgão requisitante, quando da solicitação
dos produtos.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DO OBJETO

12.1.  A  empresa  contratada  deverá  apresentar  carta  assinada  pelo  responsável  pela
empresa  com  firma  reconhecida,  conferindo  garantia  quanto  à  qualidade  e  troca  do
produto por um prazo de 12 (doze) meses para os itens ofertados.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1.  Integram esta Ata,  o Edital  do Pregão nº  02/2011 com todos seus anexos,  e a
proposta da empresa: ____________.

13.2.  O  Foro  para  solucionar  os  possíveis  litígios  que  decorrerem  da  utilização  da
presente  ATA,  será  o  da  Justiça  Federal,  Seção  Judiciária  de  Petrolina,  Estado  de
Pernambuco.

13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, dos Decretos nº. 3.555, de 08/08/2000, (alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 de
dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, de 06 de abril de 2001), nº 3.931, de 19 de
setembro de 2001, nº 4.342, de 23 de agosto de 2002, n° 5.450, de 31 de maio de 2005, e
legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 no que lhe couber.
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Petrolina, ____ de_________ de 2011.

 

________________________________ __________________________________

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF: CPF:

CI: CI:

ANEXO VI
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MINUTA DO CONTRATO Nº ___ /2011

Contrato  de  AQUISIÇÃO  DE  SOFTWARE,  que
entre  si  celebram  o  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIAS  E  TECNOLOGIA  DO
SERTÃO  PERNAMBUCANO,  CAMPUS
PETROLINA  e  a  EMPRESA
______________________, na forma abaixo:

O Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia do Sertão Pernambucano,
CNPJ nº ________________, com sede a BR 407, km 08 – Jardim São Paulo –
Petrolina-  PE,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor  ,  Artidônio  Araujo  Filho,
brasileiro,  casado,  professor,  RG.  nº  ___________________e  CPF  nº
_______________,  doravante  denominado  apenas  CONTRATANTE,  e,  do  outro
lado  a  empresa  ________________________________________________
estabelecida  na  ____________________________________________________
CNPJ  nº  _____________________representada  pelos   Srs.  ......................,
Brasileiro, natural de Petrolina, residente na Av. ....................., bairro , Petrolina-PE,
CEP.  ..........,RG  nº...............SSP-PE  e  CPF  n.º  ...............................................,
simplesmente de CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas,
acordaram em assinar o presente Contrato que tem por objeto o fornecimento de
equipamentos, vidrarias, reagentes para aulas práticas do laboratório de química do
Instituto  Federal  de  Educação,  Ciências  e  Tecnologia  do  Sertão  Pernambucano
Campus  Petrolina,  conforme  processo  nº  23415.000128/2011-18 dentro  das
condições estabelecidas na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em sua atual
redação, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1. O presente contrato tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SOFTWARE.

PARÁGRAFO ÚNICO – o quantitativo do bem a ser fornecido poderá ser alterado,
através de termo aditivo a este contrato, desde que respeitado o limite máximo para
acréscimos e supressões previsto no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2. Este instrumento de Contrato guarda inteira conformidade com os termos do Pregão nº
02/2012 e seus anexos, Processo nº 23415.000128/2011-18 do qual é parte integrante e
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO

3.  Os produtos deverão ser entregue em até 30 dias após o recebimento da nota de
empenho e de acordo com os termos do edital.
 
3.2 Os produtos deverão ser entregues conforme item 01 do Termo de Referência.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.São obrigações da CONTRATANTE:

a) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de
acordo  com as cláusulas  contratuais,  e  suas  normas editalícias,  e  os  termos de sua
proposta;
b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido neste
Contrato;
c)  prestar  as  informações  e  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitadas  pelos
empregados da CONTRATADA;
d)  promover,  mediante  seus  representantes,  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do
fornecimento sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio
as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;
e)  requisitar,  mensalmente,  mediante  solicitação  por  escrito  da  Coordenação  de
Refeitório,  ou  por  servidor  autorizado  pela  Direção  Geral  o  material  que  deverá  ser
fornecido pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a)  Responder  por  todos  os  ônus  referentes  ao  fornecimento  dos  produtos,  ora
contratados, desde salário do pessoal nele empregado, até os tributos, seguros, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas, assim como quaisquer outras exigências legais ou
regulamentares que venham a incidir sobre a atividade aqui pactuada;

b) A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos de que trata o item
precedente, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto deste Contrato; 

c) Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados
ou terceiros,  em razão de acidente  ou de ação,  omissão dolosa ou culposa de seus
prepostos ou de quem em seu nome agir;

d) Os empregados da CONTRATADA não terão em hipótese alguma vínculo empregatício
com  a  CONTRATANTE,  responsabilizando-se  a  CONTRATADA  por  todos  os  atos
praticados por seus empregados e/ou prepostos, ficando obrigada ao ressarcimento de
quaisquer prejuízos que venha a causar à CONTRATANTE;

e) A contratada se obriga a proceder à entrega do material no prazo estipulado, no local
designado, nas especificações contratadas, e em condições de uso imediato;

f) A contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais
que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem
como é responsável por eventual custo de frete na entrega. 

g) Efetuar o fornecimento dentro das especificações do Anexo I e condições constantes
da proposta.

h)  Executar  diretamente  o  contrato,  sem  transferência  de  responsabilidades  ou
subcontratações não autorizadas pelo Campus solicitante. 
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i) Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do IF Sertão - PE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento de alimentos
Secos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Campus solicitante.

j) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do IF Sertão - PE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante o fornecimento do objeto deste Pregão;

l)  Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Campus  solicitante,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
fornecimento;

m)  Comunicar  por  escrito  ao  responsável  pelo  Departamento  de  Administração  do
Campus  solicitante,  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  e  prestar  os
esclarecimentos que julgar necessário;

n) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  Pregão  nº
02/2012.

o) No momento da entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar a comprovação
da origem dos bens importados oferecidos e da quitação dos tributos de importação a
eles referentes, sob pena de rescisão contratual e multa, de acordo com o inciso III do art.
3º do Decreto nº 7.174/2010;

p) Deverá à contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do IF Sertão - PE durante a vigência do contrato;
II  -  Expressamente proibida,  também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da Administração do IF Sertão - PE.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1  O  prazo  de  execução  do  presente  instrumento  iniciará  a  partir  da  assinatura  do
Contrato, com a vigência vinculada ao exercício financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO

7.1 Pelo fornecimento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado de
R$  ......................................  (_______________________________),  estando  nele
incluídas todas as despesas necessárias a sua perfeita execução.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  Durante  o  período  contratual  serão  praticados  os  preços
especificados na proposta ou lance vencedor da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E REVISAO DE PREÇOS
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8.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

8.1.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio  econômico-financeiro do Contrato
procedendo  à  revisão  do  mesmo  a  qualquer  tempo,  desde  que  ocorra  fato
imprevisível  ou  previsível,  porém  de  conseqüência  incalculável  que  onere  ou
desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.
a) Contratada, quando for o caso, deverá formular a Administração requerimento
para  a  revisão  do  Contrato  comprovando  a  ocorrência  de  fato  imprevisível  ou
previsível,  porém,  com  conseqüência  incalculável  que  tenha  onerado
excessivamente as obrigações por si contraídas.

I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de
preços de fabricantes,  notas fiscais  de aquisição de matérias  primas,  de
transporte de mercadorias alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido da revisão do Contrato;
II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de
custo comparativas entre a data da formulação da proposta e do momento
do pedido da revisão do contrato evidenciando o quanto o aumento de preço
ocorrido repercute no valor total pactuado.
III  -  A  Administração,  reconhecendo o  desequilíbrio  econômico-financeiro
procederá à revisão do Contrato

b)  Independentemente  de  solicitação  a  Administração  poderá  convocar  a
contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado
na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.
c) As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa
Oficial.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
        

9.1 O pagamento será feito no prazo de até o trigésimo dia (30º), após apresentação de
Nota Fiscal contendo a descrição dos materiais, quantidades, documentos de embarque,
quando for o caso, preços unitários e o valor total e comprovante de recolhimento de
multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais e o seu aceite (quando da entrega
total e de acordo com o solicitado), pelo servidor designado pelo Campus Petrolina do IF
Sertão - PE não tendo relação com a estimativa apresentada no Termo de Referência.

9.2 Os pagamentos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
24 da Lei nº 8666/93, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

9.3 Na hipótese de atraso de pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, o valor
devido pelo IF Sertão - PE será compensado financeiramente, até a data do pagamento,
de acordo com o IPCA, calculado com a utilização da seguinte formula:

EM = NxVPx I, onde:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  pagamento  e  a  do  efetivo
Pagamento;
VP =  Valor da Parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I          =          (TX/100) / 365, Onde: 
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9.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão
os  mesmos  restituídos  à  adjudicatária  para  as  correções  necessárias,  sendo
automaticamente alteradas as datas de vencimento, não respondendo o IF Sertão - PE
por  quaisquer  encargos  resultantes  de  atrasos  na  liquidação  dos  pagamentos
correspondentes;

9.5 Para a liquidação e pagamento da despesa pelo IF Sertão - PE deverá ser feita a
consolidação dos controles referentes ao recebimento dos produtos com emissão de uma
única Nota Fiscal/Fatura/mês;

9.6 O IF Sertão - PE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às
multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos do edital e do contrato. 

9.7 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao SICAF (via ON
LINE), com resultado favorável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1 O atraso injustificado na entrega dos materiais ou o descumprimento das obrigações
estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,33% (zero vírgula
trinta e três por cento) por dia sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente.

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração do IF
Sertão  –  PE  poderá,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  aplicar  à  licitante
vencedora as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa compensatória de 2% ( dois por cento ) até o limite de  5% (cinco por
cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. No caso
de inexecução total  ,  multa compensatória de 10% ( dez por cento) sobre o valor  do
contrato;

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Sertão
Pernambucano, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

10.3 Ficará  impedida  de  licitar  e  de  contratar com a  Administração  Pública,  pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio o contraditório à ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

I - deixar de assinar o contrato;

II - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

III  - não mantiver a proposta, injustificadamente;

IV - comportar-se de modo inidôneo;
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V - fizer declaração falsa;

VI - cometer fraude fiscal;

VII - falhar ou fraudar na execução do contrato.

10.3.1 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita
às penalidades tratadas na condição anterior:

I - pelo fornecimento dos produtos em desconforme com o especificado
e aceito;

II - pela não substituição, no prazo estipulado, dos produtos recusados
pelo IF Sertão - PE;

III -  pelo descumprimento dos prazos e condições previstos  neste    
Pregão.

10.4 As  sanções  de  advertência  e  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração do IF Sertão – PE ou a Administração Pública poderão ser aplicadas à
licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

10.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito  pela  Administração  do  IF  Sertão  -  PE.  a  licitante  vencedora  ficará  isenta  das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.  As despesas referentes à execução dos serviços objeto deste Contrato, correrão à
conta dos recursos consignados no orçamento próprio do Campus solicitante do IF Sertão
- PE, PTRES: 31640; Fonte: 0112; Elemento de Despesa: 449052 (Material permanente),
para o exercício de 2012.

NOTA DE EMPENHO :
EMITIDA EM:
VALOR :

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

12 Dispensada com base no artigo 56 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

13. Nos termos do art.  67, § 1°, da Lei n° 8.666/93, a CONTRATANTE designará um
representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato,  anotando  em
registro próprio todas as ocorrências que porventura existirem e determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  Da mesma forma, a CONTRATADA deverá
indicar um preposto para, se aceito pela CONTRATANTE, representá-la na execução do
Contrato.

SUBCLÁUSULA  SEGUNDA  -  Quaisquer  exigências  da  fiscalização,
inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA,
sem ônus para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - as decisões e providências que ultrapassem a
competência do representante designado deverão ser solicitadas a seus superiores, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QURTA – DA RESCISÃO CONTRATO

14  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  mediante
motivação  formal  nos  autos  respectivos,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla
defesa, nos termos dos artigos 77 a 80, da Lei n.º 8.666/93.

14.1 O contrato poderá ser reincidido nas seguintes hipóteses:

14.1.1  RESCISÃO  UNILATERAL  POR  PARTE  DA  ADMINISTRAÇÃO  –  Ficará  o
presente  Contrato  rescindido  mediante  formalização,  assegurado  o  contraditório  e  a
defesa, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
b) A  lentidão  do  seu  cumprimento,  levando  a  Administração  a  comprovar  a
impossibilidade da conclusão do fornecimento dos prazos estipulados;
c) Atraso injustificado, a juízo da Administração, no fornecimento contratado;
d) A  paralisação  do  fornecimento  sem  justa  causa  ou  prévia  comunicação  à
Administração;
e) A  subcontratação  total  do  objeto  deste  Contrato,  sem  prévia  autorização  da
CONTRATANTE, associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) O  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para
acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  deste  Contrato,  assim  como  as  de  seus
superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas pelo fiscal
deste contrato;
h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da Sociedade;
j) A alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) O  protesto  de  Títulos  ou  a  emissão  de  cheque  sem  a  suficiente  provisão
caracterizem a insolvência da CONTRATADA;
l) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento público;
m)A  ocorrência  de  casos  fortuitos  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovada,
impeditiva da execução deste contrato;
n) O descumprimento do disposto no Artigo 27, Inciso V, da Lei 8.666/93;
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14.1.2  RESCISÃO AMIGÁVEL –  Ficará  o  presente  contrato  rescindido por  acordo
entre  as  partes,  desde  que  haja  conveniência  para  a  Administração,  nos  casos  dos
Incisos XIII, a XVI do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

§1º  –  De  conformidade  com  o  Parágrafo  Segundo  do  Artigo  79  da  Lei
8.666/93, quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII da mesma Lei, sem
que  haja  culpa  do  contratado,  será  este  ressarcido  dos  prejuízos  regularmente
comprovados que houver  sofrido,  tendo ainda o direito  aos pagamentos devidos pela
execução do contrato até a data da rescisão.

§2º – a rescisão unilateral por parte da Contratante acarretará a retenção
dos créditos decorrentes da avença até o limite dos prejuízos causados a Administração.

14.3  No  caso  de  rescisão  determinada  por  ato  unilateral  da  Contratante  ficam
asseguradas à Contratante, sem prejuízo das sanções cabíveis:

I - execução dos valores das multas e indenizações devidos à Contratante;

II - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados
à Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

15.SUBCLÁUSULA PRIMEIRA A CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir até 25
% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mantidas as mesmas
condições estipuladas, sem que caiba à CONTRATADA qualquer recusa ou reclamação.

15.1SUBCLÁUSULA  SEGUNDA  Os  limites  estabelecidos  acima  não  podem  ser
ultrapassados, salvo a supressão além do limite, mediante acordo entre as partes.
15.2 Não será admitida, em hipótese alguma, a soma de supressões e acréscimos em
limites que extrapolem o disposto no art. 65, § 1.º da Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

16. Nos casos previstos no art. 65, II, “d” da Lei n° 8.666/93, os contratantes têm direito ao
equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato,  procedendo-se  à  revisão  do  mesmo  a
qualquer  tempo,  desde  que  ocorra  fato  imprevisível  ou  previsível,  porém  de
conseqüências  incalculáveis,  que  onere  ou  desonere  excessivamente  as  obrigações
pactuadas no presente instrumento.

§1º. A contratada, quando for o caso, deverá formular a Administração requerimento para
a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém
com conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por
si contraídas.

I  –  a  comprovação  será  feita  por  meio  de  documentos,  tais  como lista  de  preço  de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato;

II  –  junto  com  o  requerimento,  a  contratada  deverá  apresentar  planilhas  de  custos
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão
do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.
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III  – A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá a
revisão do contrato.

§2º. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada
para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e
nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
§3º.  As  alterações  decorrentes  da  revisão  do  contrato  serão  publicadas  na  Imprensa
Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação resumida deste instrumento
de  Contrato  ou  de  seus  aditamentos,  por  extrato,  no  Diário  Oficial  da  União,  que  é
condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de até vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu
o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.  Fica eleito  o  Foro  da Comarca de Petrolina  -  PE,  para dirimir  quaisquer  dúvidas
oriundas da execução deste instrumento contratual.

1  8.1.  E,  para  firmeza  e  validade  do  que  foi  pactuado,  lavrou-se  o  presente
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de
lidas  e  achadas  conforme,  são  assinadas  pelos  representantes  das  partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Petrolina-PE,            de                              de 2012.

_______________________________ _______________________________________
   CONTRATANTE CONTRATADA

___________________________                       ____________________________
TESTEMUNHA                                                     TESTEMUNHA
 NOME:                                                                  NOME:
 RG:                                                          RG:
CPF:                                                                      CPF: 
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 (Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente
constituído  de  (Identificação  completa  da  licitante  ou  do  Consórcio)  doravante
denominado (Licitante/Consórcio),  para  fins  do disposto  no item (completar)  do Edital
(completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art.
299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de
maneira independente (pelo Licitante/Consórcio),  e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da
licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c)  que não tentou,  por  qualquer  meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a
participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação)
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação)
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f)  que está plenamente ciente do teor  e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

____________________, em ___ de ______________ de ________

Assinatura  do representante  legal  do  licitante/  consórcio,  no âmbito  da  licitação,  com
identificação  completa)  (EM  PAPEL  TIMBRADO  DA  EMPRESA  COM  O  CNPJ  E
ENDEREÇO)

ANEXO VIII – QUANTITATIVO POR CAMPUS
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IT
E
M

DESCRIÇÃO
Uni
D

Campus
Ouricuri

Campus
Salgueiro

Campus
Petrolina

Reitoria TOTAL

1
Licenças  do  Sistema  Operacional  Windows  Server®
2008 R2, Edição Enterprise. (ACADÊMICO)

unid.
 2 21  23

2 Licenças de software para projeto estrutural para cálculo
de até oito pavimentos. (ACADÊMICO)

unid.
   4 4

3
Licenças de software para  projeto hidráulico e sanitário.
(ACADÊMICO)

unid.
   4 4

4
Licenças  de  software  para   projeto  elétrico.
(ACADÊMICO)

unid.
   4 4

5
 Licenças  de  software  para  orçamento  de  obras.

(ACADÊMICO)
unid.

   4 4

6

Software,  tipo  sistema  operacional  editoração  gráfica,

versão em português, aplicação informática, finalidade criar

fontes gráficas para editoração, tipo corel draw versão Full

mais atual. (ACADÊMICO)

unid.

29    29

7

Software, tipo aplicativo, tipo / padrão  photoshop, versão

full mais atual, aplicação capturar imagens para editoração,

idioma português. (ACADÊMICO)
unid.

29   2 31

8 Adobe Creative Suite 5 Web Premium.  (ACADÊMICO) unid.  30 45  75

9 CorelDRAW Graphics Suite X5 (ACADÊMICO) unid.  30 45 2 77

10

Antivirus  corporativo.  Especificações  técnicas  do

software: Núcleo antivírus - taxa de descoberta de vírus de

100%;  desempenho  excelente;  exigências  de  memória

razoáveis.  Interface  do  utilizador -  teste  de  memória

durante o Boot do programa; interface do utilizador simples

e muito intuitiva; testa discos inteiros ou pastas de arquivos

selecionados;  trabalha  oss  resultados  da  varredura,  ações

em  arquivos  infectados;  armazena  os  resultados  da

varredura (histórico); enciclopédia de vírus; visualização de

relatório. Proteção  mais  segura  -  filtragem   de  URL,

bloqueio acesso a sites improdutivos, ofensivos e perigosos;

bloqueia  vírus,  spam,  apyware,  rootkits  e  bots.  Proteção
mais  inteligente  -  Verificação  mais  rápida,  atualização

mais  ágeis  e  com  mínimo  de  inpacto  no  PC.  Identifica

automaticamente  novas  ameaças  e  alerta;  protege  contra

infecções  via  dispositivos  USB;   filtro  de  conteúdo  de

mensagem instantâneas. Proteção mais Simples- Painel de

aprimoramento  que  mostra  rapidamente  o  status;

administração  zero;  fácil  de  instalar  com  definições

preconizadas;  gera relatório de segurança;  fornece opções

de  consoles  de  gerenciamento  web;  aumenta

automaticamente a segurança dos laptops fora do escritório.

As licenças de uso deverá ser de 1 (um) ano podendo ser

renovável  a  critério  da  administração.  antivírus  deverá

atingir todas as versões atuais da  plataforma microsoft.

Unid

.
  250 50 300

•••• Campus Petrolina: Br 407, KM 08, Jardim São Paulo, CEP 56.314.520 – Petrolina-PE.

•••• Reitoria: Rua Coronel Amorim, Nº 76, Centro, CEP 56.302.320- Petrolina-PE.

•••• Campus Salgueiro: Margem da BR 232, KM 808, sentido: Salgueiro/Recife, s/nº, Zona Rural, CEP

56.000.000, Salgueiro-PE.

•••• Campus Ouricuri: Estrada do Tamburiu, s/nº, CEP 56.200.000 – Ouricuri-PE.


